
MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE: Órgão ou Entidade: Município de Orindiúva 
CONTRATADA: C.AJ. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
CONTRATO Nº 0079/18 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA DUPLA “CONRADO E ALEKSANDRO” PARA REALIZAÇÃO 
DE SHOW ARTÍSTICO NO DIA 24 DE AGOSTO DE 2018, NO RECINTO DE EXPOSIÇÕES 
DELCIDES LUIZ DE ALMEIDA, NA 412 FESTA DO PEÃO DE BOIADEIRO. 
ADVOGADO(S): 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima 
identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, 
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para 
acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua 
publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 
14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos interessados. 

Orindiuva-SP, 18 de julho de 2018. 

CONTRATANTE 

Nome e cargo: Mauricio maçã Prefeito Municipal 

E-mail institucional: prefeituraQorindiuva.sp.gov.br 
E-mail pessoal: = Rec com 

Assinatura: 

CONTRATADA” 

Nome e cargo: José Carlos Cassucce - Representante Legal 

E-mail institucional: contato Ofenixconsultoria.com.br 

E-mail Peso costas, enixc nsultoria.com.br 
Assinatura: LE (244 Xe Ea PACK L 

Ad J 
J



MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
PRAÇA MARIA DIAS N.º 614 — CENTRO 
CEP.: 15480-000 — FONE: (17) 3816-9600 

e-mail: prefeitura(Dorindiuva.sp.gov.br 
Orindiuva/SP 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA 

CONTRATO Nº 79/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 09/2018 PROCESSO LICITATORIO 70/2018 

Pelo presente INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA que entre si fazem, CONTRATADA e CONTRATANTE, infraqualificadas, têm 

entre si justas e contratadas as cláusulas e condições que abaixo seguirão, as quais, mutuamente, aceitam e 

outorgam, a saber: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ORINDIUVA 

Raz.Soc./Nome: MUNICIPIO DE ORINDIUVA 

Ender./Bairro: PRAÇA MARIA DIAS, Nº 614, CENTRO 

Cidade: ORINDIUVA Est.: SP 

CNPJ/CPF 

CEP nº: 15.480-000 é 45.148.970/0001-77 
nº: 

Celular 

Telefone(s): (17) 3816-9600 

Repr. Legal/Nome: MAURICIO BRONCA 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL Est. Civil: | CASADO 

CPF nº: 785.483.068-15 RG nº /Est.: | 8.969.201-9 

Ender./Email: prefeituraQorindiuva.sp.gov.br 

Cidade: Orindiuva | Est.: | SP 

CEP nº: 15.480-000 jrel: | 

CONTRATADA: 

Raz.Soc./Nome: C.A.J PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME 

Ender./Bairro: Avenida Dugue de Caxias, 882, sala 203, Novo Centro 

Cidade: Maringá 
Est: |pr 

CEP nº: 87020-025 | CNPJICPE nº: 11.088.406/0001-94 

Repr. Legal/Nome: JOSÉ CARLOS COSSUCCE 

CPF nº: 648.873.679-53 | RG nº /Est.: 4508787-5 
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Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas celebram este CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS E OUTRAS AVENÇAS, que será redigido pelas 

seguintes cláusulas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA: OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto 01 (uma) única apresentação da Dupla “Conrado & 

Aleksandro”, cuja carreira artística é administrada pela CONTRATADA. 

1.1. O Show será realizado na data e local abaixo, com duração a seguir especificada: 

HORÁRIO z 
CIDADE LOCAL . DATA DURAÇÃO 

DE INÍCIO 

RECINTO DE EXPOSIÇÕES 

ORINDIUVA DELCIDES LUIZ DE | 23:58 Hrs | 24/08/2018 | 01h30min 

ALMEIDA 

1.2. O local da apresentação e demais condições deste contrato não poderão ser alteradas, exceto 

com prévia concordância da CONTRATADA, sob pena de ensejar a resolução do presente contrato, 

que será considerado cumprido pela CONTRATADA, a qual terá direito à percepção integral dos 

valores previstos na cláusula segunda. 

1.3. A apresentação terá início no horário indicado na cláusula item 1.1. Fica, porém, ressalvado que 

a CONTRATADA não responderá por atrasos decorrentes de motivos de caso fortuito ou força maior 

(incluindo, mas não se limitando, a: problemas climáticos no trajeto aéreo; dificuldades de 

deslocamento até o local do evento em razão de tráfego de veículos ou pessoas; atrasos em razão 

de atendimentos a fãs no camarim; problemas técnicos com a aparelhagem de som, iluminação ou 

nos demais equipamentos utilizados no show; chuva intensa, incêndio, tumultos ou qualquer outra 

espécie de evento que justifique postergar o início da apresentação; constatação de segurança 

insuficiente para o Artista ou sua equipe; etc) ou, ainda, se os organizadores do evento ou sua equipe 

de colaboradores tiverem, de qualquer modo, contribuído para o atraso. 

1.4, Caso as condições operacionais do evento não permitam que o(s) ARTISTA(S) inicie(m) a 

apresentação em até 60 (sessenta) minutos da sua chegada no local do evento, a CONTRATADA 

poderá dar o contrato por resolvido, ficando o(s) ARTISTA(S) dispensados da realização do show, 

com incidência do disposto na cláusula 1.15 abaixo. 

1.5. O Show mencionado na cláusula 1.1 compreende unicamente a apresentação pública ou privada 

do(s) ARTISTA(S), que não estão obrigados a executar qualquer outra atividade não especificada 

expressamente neste instrumento. 

1.6. O repertorio musical será de livre escolha da CONTRATADA e/ou do(s) ARTISTA(S).
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1.7. Não será permitida a gravação ou transmissão sonora ou audiovisual, ainda que parcial do 

espetáculo sem autorização da CONTRATADA, ressalvada a transmissão ao vivo em telões, painéis 

ou TVs no próprio recinto. 

1.8. A CONTRATANTE não poderá usar o nome, som de voz ou imagem do(s) ARTISTA(S) para 

campanhas publicitárias ou para qualquer outro fim que não seja exclusivamente a divulgação do 

show. 

1.9. Será da exclusiva responsabilidade da CONTRATANTE, inclusive financeira, a montagem do 

palco para a realização do show, devendo providenciar a devida ART (anotação de responsabilidade 

técnica), observar as normas técnicas da ABNT e as demais especificações que serão informadas 

pela CONTRATADA por e-mail ou outro meio idôneo. O palco deverá ser coberto, com o fundo e as 

laterais fechadas e ter as seguintes medidas mínimas: 10 (dez) metros de largura, 8 (oito) metros de 

profundidade e 5 (cinco) de altura. 

1.10. Os equipamentos de sonorização e iluminação serão providenciados e custeados integralmente 

pela CONTRATANTE e deverão estar montados, testados e liberados para uso da banda com 

antecedência mínima de 06 horas do horário da apresentação. 

1.11. Caso haja pane ou defeito nos equipamentos de sonorização ou iluminação propiciados pela 

CONTRATANTE, que impossibilitem ou prejudiquem a perfeita realização do show, a CONTRATADA 

poderá dar o contrato por resolvido, incidindo o disposto na cláusula 1.15 abaixo. 

1.12. Caso o show seja interrompido, por qualquer motivo, após transcorridos 40 (quarenta) minutos 

de seu início ou, independentemente do tempo transcorrido, sofra interrupção por falta de energia 

elétrica, problemas climáticos ou tumulto no local do evento, considerar-se-á adimplida a obrigação 

da CONTRATADA, que fará jus ao recebimento integral da remuneração prevista neste Contrato e 

ficará isenta de qualquer responsabilidade em razão de prejuízos decorrentes da interrupção. 

1.13. Em caso de chuvas ou ventos fortes durante o show, as partes ajustam que a apresentação 

poderá ser suspensa por até 20 (vinte) minutos corridos. Havendo melhora nas condições climáticas 

e técnicas (somente autorizado pela produção técnica da CONTRATADA) o show será retomado; do 

contrário, observar-se-á o disposto na cláusula anterior, de modo que CONTRATADA terá direito ao 

recebimento integral da remuneração prevista neste Contrato e ficará isenta de qualquer 

responsabilidade em razão de prejuízos decorrentes da interrupção do show. 

1.14, Fica terminantemente proibida, antes, durante ou após o Show ora contratado, sob pena de 

resolução do presente contrato por culpa da CONTRATANTE, qualquer manifestação de cunho 

político ou partidário. 

1.15. Em caso de cancelamento do show pela CONTRATANTE e/ou descumprimento das obrigações 

legais e contratuais de sua responsabilidade que impeçam a realização do show nas condições 

previstas neste instrumento, a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA, a título de 

indenização pela reserva da data, o montante equivalente à garantia mínima de remuneração prevista 
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neste contrato (cláusula 2.1.1), além da multa contratual prevista na cláusula décima, ficando certo 

que a CONTRATADA ou o(s) ARTISTA(S) não serão obrigados a fazer novo Show em substituição 

àquele que foi cancelado. 

CLAÚSULA SEGUNDA - PREÇO CONTRATADO 

2.1. Pela contratação ora realizada, a CONTRATANTE pagará as importâncias descritas abaixo: 

R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) , que fará face ao pagamento de despesas relativas aos 

fornecedores envolvidos no show em questão, sendo que os referidos pagamentos serão 

administrados por: C.A.J. PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA ME. 

2.2 Esclarece o CONTRATANTE que o valor indicado na alínea “a” da Cláusula Segunda será pago 

da(s) seguinte(s) forma(s): 

a) R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), correspondendo ao valor total do contrato a serem 

pagos ate o dia 21 de agosto de 2018, a serem pagos mediante apresentação de nota fiscal e 

deposito bancário em conta identificada abaixo: 

Banco Bradesco: 237 

Agência: 0972-5 

Conta Corrente: 0004143-2 

C.A.J PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA. 

CNPJ: 11.088.406/0001-94 

2.3 - CREDITO ORÇAMENTARIO - As despesas decorrentes da execução do presente contrato 

correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Geral do Município, para o 

exercício financeiro de 2018, observada as seguintes classificações: 

02 Executivo — 020400 Educação — 13.392.0240.2022.0000 Promoções Artísticas e Culturais — 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa jurídica. 

2.3. Caberá à CONTRATANTE encaminhar à CONTRATADA, por fac-simile ou e-mail, as cópias dos 

comprovantes de depósito efetivados, sob pena de ser considerada em mora, responder pelos 

encargos moratórios previstos neste contrato e dar ensejo à resolução do contrato por falta de 

constatação dos pagamentos. 

2.7. No caso do não pagamento, nas datas previstas neste contrato, de quaisquer valores devidos 

peia CONTRATANTE, restará facultado à CONTRATADA dar por resolvido o presente conirato, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso à CONTRATANTE, a qual ficará obrigada ao 

pagamento integral da remuneração prevista neste contrato, em razão da reserva da data para a 

apresentação artística. 

2.8. Eventual tolerância da CONTRATADA em receber valores em atraso não constituirá novação 

contratual, devendo ser entendido como mera liberalidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: VIGÊNCIA E PRAZOS PARA ENVIO DO CONTRATO 
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3.1. Este Contrato vigorará ate o dia 24 de agosto de 2018, data em que acontecerá apresentação do 

show contratado, inerente ao cumprimento de todas as obrigações nele previstas. 

3.2. A CONTRATANTE deverá enviar à CONTRATADA uma via deste contrato, devidamente 

assinada, com suas páginas rubricadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data de sua celebração, 

com reconhecimento das firmas dos subscritores e assinaturas das testemunhas, acompanhada da 

cópia do contrato social consolidado ou estatutos da CONTRATANTE. O endereço para envio de 

correspondências da CONTRATADA é o indicado no preâmbulo deste Instrumento de Contrato. 

3.3. Caso este contrato não seja recebido pela CONTRATADA no prazo de 10 (dez) dias contados da 

data de sua formalização, qualquer negociação será automaticamente invalidada e não produzirá 

quaisquer efeitos contra a CONTRATADA, ressalvada a esta eventuais perdas e danos pela reserva 

da data à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA: DA CESSÃO 

44. A CONTRATANTE não poderá ceder parcial ou totalmente seus direitos ou obrigações 

decorrentes deste Contrato a terceiros, sem a prévia autorização por escrito da CONTRATADA. 

4.2. Caso a CONTRATANTE venha a ceder seus direitos ou obrigações, fica desde já acordado que 

a CONTRATANTE permanecerá, de forma irrevogável e irretratável, obrigada solidariamente ao fiel 

cumprimento deste Contrato, na qualidade de INTERVENIENTE GARANTIDORA e DEVEDORA 

SOLIDÁRIA, aplicando-se o disposto nos artigos 275 e seguintes do Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Respeitar em sua integralidade os termos do presente contrato, 

b) Efetuar os pagamentos conforme descrito no presente instrumento; 

c) Recolher todo e qualquer tipo de tributo, providenciar todo e qualquer tipo de licença, todo e 

qualquer tipo de alvará, taxa ou contribuição acaso devida ao ECAD ou órgão similar, e qualquer 

outra obrigação devida, seja de natureza fiscal, previdenciária, de direitos autorais ou qualquer outra, 

para a realização do evento, objeto deste instrumento; 

CLÁUSULA SEXTA: DA SEGURANÇA 

6.1. Cabe à CONTRATANTE diligenciar junto à segurança pública e fornecer segurança particular a 

total integridade física do ARTISTA e sua equipe de produção e do público em geral, estendendo-se 

aos equipamentos e instrumentos utilizados no evento contratado. 

6.2. O show poderá ser interrompido, a qualquer momento, caso seja constatado imperícia 

profissional dos seguranças e/ou comportamento inadequado por parte do público presente. 

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. São obrigações da CONTRATADA: 
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A) Fornecer previamente o “Set list” para liberação do ECAD; 

B) Identificar a sua equipe de profissionais; 

C) Providenciar as licenças para atuação dos músicos no show; 

D) Fornecer fotos e logomarcas da banda e de eventuais patrocinadores, para serem incluídas em 

peças promocionais de divulgação tais como: ingressos, flyers, cariazes, out-doors, dentre outros. 

E) Fornecer 20 (vinte) pulseiras de acesso ao camarim para atendimento no dia do show, salvo se 

outra quantia for ajustada entre as partes. 

F) Empenhar os seus melhores esforços na realização da apresentação artística objeto deste 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS CANCELAMENTOS 

8.1. Caso a apresentação seja cancelada como consequência de caso fortuito ou força maior, que 

impeça o cumprimento do contrato por qualquer das partes, uma nova apresentação será 

reagendada pelas partes, ficando mantidas as demais disposições contratuais, inclusive no tocante à 

remuneração e despesas relacionadas nas cláusulas segunda e terceira. 

8.1.1. Na hipótese acima, a CONTRATADA poderá ainda optar, a seu exclusivo critério, pela 

devolução dos valores adiantados pela CONTRATANTE, sem qualquer outro ônus, ficando 

desobrigada ao cumprimento deste Contrato, o que deverá ser comunicado à CONTRATANTE no 

prazo de 30 (trinta) dias úteis do cancelamento. 

8.2. Para efeitos deste Contrato, entende-se: 

«= Caso Fortuito - acontecimento imprevisto e independente da vontade humana, cujos efeitos 

não são possíveis impedir; decorre de eventos da natureza. Ex.: catástrofe, ciclones, 

tempestades, furacões, inundações, dentre outros. 

= Força Maior - acontecimento resultante, de alguma forma, de ato humano que, embora 

previsível, não se poder evitar. Ex.: guerra, ameaças, violência, falecimento, acidentes, dentre 

outros. 

8.3. Em caso de acidente ou falecimento do(s) ARTISTA(S), de pessoas da sua família ou da equipe 

da CONTRATADA, esta poderá cancelar unilateralmente o Show, sem qualquer ônus, devendo 

apenas devolver os valores recebidos antecipadamente. 

CLÁUSULA NONA: RESOLUÇÃO E CLÁUSULA PENAL 

O descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Contrato autorizará à parte prejudicada dar 

o contrato por resolvido, ficando a parte infratora - independentemente do exercício da faculdade pela 

parte prejudicada de resolver o Contrato - obrigada ao pagamento de multa equivalente a 50%
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(cinquenta por cento) da garantia minima de remuneração prevista neste contrato (cláusula 2.1.1) e a 

indenizar a parte prejudicada por eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Este instrumento formaliza o acordo completo relativo ao serviço objeto deste contrato e 

substitui qualquer comunicação ou entendimento anterior, verbal ou escrito. A assinatura deste 

contrato pelas partes representa plena e total aceitação dos termos e condições nele constantes. 

10.2. O presente contrato não poderá ser alterado ou modificado, exceto por termo aditivo 

devidamente assinado pelos representantes legais das partes. 

10.3. Eventual tolerância concedida por qualquer das partes, com relação a faltas ou 

inadimplemento da outra, não será interpretada como novação ou renúncia a qualquer dos direitos 

decorrentes do presente ajuste, constituindo-se em mera e ocasional liberalidade, não impedindo que 

tais direitos venham a ser exercidos em qualquer tempo na forma ajustada neste instrumento. 

10.4. Na hipótese de uma ou mais cláusulas deste contrato serem declaradas, total ou parcialmente, 

nulas, ineficazes ou inexeguíveis, as demais permanecerão em pleno vigor e efeito, mantendo-se a 

avença em todos os seus demais termos e condições. Na medida do possível, as cláusulas ou 

dispositivos considerados nulos deverão ser reescritos de forma a refletir as pretensões originais das 

partes, em conformidade com a legislação aplicável. 

10.5. Durante o curso da vigência deste contrato e relativamente ao seu cumprimento, todas as 

manifestações deverão ser expressas, por escrito, não importando o silêncio das partes em 

concordância com qualquer termo e/ou condição que se lhe queira aplicável, exceto nos casos 

expressamente previstos neste Contrato. 

10.8. Considerando a natureza do presente contrato e das atividades desempenhadas pela 

CONTRATADA, as partes estabelecem que o mesmo é celebrado em caráter sigiloso, sendo vedada 

a divulgação dos termos deste contrato ou das atividades da contratada e do(s) artista(s) (incluindo 

informações sobre obras musicais, notícias a respeito de CD's, DVD's, gravações, agenda de shows 

e compromissos, contratações e qualquer outra informação de cunho técnico, comercial ou 

administrativo), sem a anuência expressa da CONTRATADA. 

10.7. As partes declaram que nada neste contrato poderá ser interpretado como qualquer tipo de 

relação de parceria, participação conjunta ou qualquer outra associação, tampouco que por força 

deste instrumento a CONTRATANTE adquira qualquer direito sobre o patrimônio ou sobre o resultado 

das atividades da CONTRATADA ou do Artista. 

10.8. Este contrato não poderá ser dado como garantia de obrigações, sem a prévia anuência escrita 

das partes. 
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10.9. O presente instrumento é celebrado em caráter irrevogável e irretratável unilateralmente, 

valendo como título executivo extrajudicial nos termos da legislação civil, obrigando as partes 

contratantes, seus sócios, herdeiros e sucessores, a qualquer título e a todo tempo. 

10.10. As partes se comprometem a envidar todos os esforços no sentido de tornar a presente 

contratação boa, firme e valiosa, colaborando sempre que por esta for solicitada, fornecendo o aqui 

acordado e mencionado, enfim, praticar todos os atos para que seja de fato alcançado o objetivo 

colimado. 

10.11. As partes declaram não existir quaisquer contratos, obrigações ou agravantes que as impeçam 

de celebrar o presente instrumento obrigando-se desde já, a manter incólume à outra parte diante de 

quaisquer demandas reivindicando o cumprimento das obrigações individuais contraídas 

anteriormente a este contrato, sem prejuízo das perdas e danos que suas atitudes porventura vierem 

a provocar. 

10.12. Para todos os fins de direito, integram este Contrato os e-mails e comunicados que serão 

oportunamente realizados pela CONTRATADA, expressamente referidos em cláusulas anteriores 

deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Paulo de Faria/SP para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos 

do presente instrumento, renunciando às partes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

E, assim, justas e contratadas, as partes firmam este instrumento em três vias de igual teor na 

presença das testemunhas abaixo indicadas, que também o subscrevem, por estarem a tudo 

presentes. 

arço de 2018. Orindiuva, 16 de m 

MAURICIO | B 
CONTRATANTE 

[EM 3 PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
(NosE CARLOS CASSUCCE 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

RNIERESS Peso vivos Taiana G- duua Mb 

Ed Marilia Paz Borges Berteli Nome: Tatiana Guimarães Lucianeli 
1º. 42.214.361-3 RG nº. 30.744.355-3 

E nº. 024.852.611-13 CPF nº. 292.106.448-08
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Ano IV | Edição nº 640 

| Contratos 
a cz ep aa torto 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: C.A.J PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA 
ME. 

Objeto: contratação dos artistas “CONRADO E 
ALEKSANDRO” para realização de show artístico no dia 
24 de agosto de 2018, no Recinto de Exposições Delcides 
Luiz de Almeida, na 41º Festa do Peão de Orindiuva. 

Valor: R$ 35.000,00 

Dotação: 02 Executivo - 020400 Educação — 
13.392.0240.2022.0000 Promoções Artísticas e Culturais 
— 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa 
jurídica. 

Data: 18/07/2018. 

Contratante: Prefeitura Municipal de Orindiuva. 

Contratada: INSTITUTO CULTURAL CARREIRO E 
CAPATAZ. 

Objeto contratação dos artistas “CARREIRO E 
CAPATAZ" para realização de show artístico no dia 23 de 
agosto de 2018, no Recinto de Exposições Delcides Luiz 
de Almeida, na 41º Festa do Peão de Orindiuva. 

Valor: R$ 30.000,00 

Dotação: 02 Executivo — 020400 Educação — 
13.392.0240.2022.0000 Promoções Artísticas e Culturais 
— 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros — pessoa 
jurídica. 

Data: 18/07/2018. 
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